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ermitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que

"' ` r de documento ou
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informações ou p

dada a inclusao posteriotrução do processo, ve

do o prazo para a

complementem a ins

' ` o osta de preços, fisannstar originariamente da pr p

ta

l recimentos adicionais deverão

respos .

' restar quaisquer esc antes notificados para p

"o/inabilitação.

10.6.1. Os lícita

` ob ena de desclassificaçad terminado pela Pregoeira, s p

d rá revogar a licitação

fazê-lo no prazo e

A' ` ' ` de Barroquinha/CE po eH ANULAÇÃO' O Municipio

"o por ilegalidade,
10.7. REVOGAÇAO E .

t ou anular esta licitaçar razões de interesse público, no todo ou em par e

r etapa do processo.

po

em qualque

. O p  
" " formalizadas através de11.1. As nzdenšcojrrentnesj presente licitaçao serao

CONTRATO, celebrado entre o Municipio de Barroquinha/CE, através da[s] Secretaria[s]

Gestora[s), representada[s] pelo[s] Secretário[s] 0rdenador[es) de Despesa, e o[s] licitante(s)

' d Lei n.'¿' 8.666/93, da Lei nfs' 10.520/02, deste edital evencedor[es), que observara os termos a

demais normas pertinentes.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Barroquinha/CE

convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra

este Edital. _

11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 [cinco] dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão

C mercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado
seu transcurso

l'ficada da junta o
vencedor durante o

Sinip i

uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante

e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Barroquinha/CE.

11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o

contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido,

sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e ã aplicação das penalidades previstas

neste edital e na legislação pertinente.
" 'nar o contrato e/ou não apresentar os documentos

` ' vocar
11.2.3. Se o licitante vencedor nao ass:

` ' f cultado ã Administração Municipal con' 'dos no item 11.2.1 no prazo estabelecido e a
d classificação final das postas,para

*W

exigi

os licitantes remanescentes, respeitada a ordem e

,. .

í 
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negociar com os mesmos, com vistas ã obtenção de melhores preços, preservado o interesse

público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos

d s autos do processo.

` ` ` "o do extrato do contrato nos meios

o

' ` ` ` " rovidenciara publicaça11.3. lncumbira a Administraçao p

legais.

' d em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n-11.4. O contrato podera ser altera o

8.666/93.

11.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pe

Quintino, especialmente designado pela respectiva Secretaria Municipal do Trabalho,

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei

8.666/93, doravante denominados GERENTE DE CONTRATO.
' 't ido a qualquer momento justificadamente,11.5.1. O gerente de contrato podera ser substi u

la Sra. Maria Graciane da Silva

caso haja necessidade por parte da contratante

durante toda a execução do contrato, em11.6. Fica a contratada na obrigação de manter,

` " s or ele assumidas, todas as condições de habilitação ecompatibilidade com as obrigaçoe p

qualificação exigidas na licitação.

' " Doze] meses, contados da data de sua assinatura,11.7. O Contrato tera duraçao de 12 (

` 6 93.podendo ser prorrogado conforme a Lei 8.66 /

| 12-Hflíjnrsfllvfifvosssflimvs T”   1- -i- ' - -' 1-_v ¬.`¡_if_ ' *-__ _ = .--.Y =Y. __ __ _ “__ _ _ ___ “___

' ` ' deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 [cinco] dias a contar

` ' ela Secretaria
12.1. Os serviços licitados

` istração, no local definido pdo recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela admin

` te as especificaçães contidas no Termo de Referência, nosobservando rigorosamenGestora,

` ` " stantes de sua proposta.

tar do
anexos, no contrato e disposiçoes con

" t dos no prazo maximo de 12 [Doze] meses a con12.1.1 Os serviços deverao ser ei-:ecu a

ORDEM DE SERVIÇOS.
emitida a Fatura e Nota

recebimento da

` b' to deste certame, deverá ser12.2. Para a prestação de serviços do o je

` " "' er requeridas junto ao Contratante.` s araaemissao deveraos

d a de não assinar a
Fiscal cujas informaçoe p

" ` ` to motivo da vence or'f' ada ou a carencia de jus
bel idos, sujeitara

12.3. A recusa injusti ic

` restação do mesmo, no prazo e condiçoes estaORDEM DE SERVIÇO e a nao p
' "' alidades previstas neste Edital.a Licitante ã aplicacao das pen



of”-

A :IIS* 'if' .-in ro raw
CEARA EDO ESTADO DO

NHA
.srai-_* CU

lfifl

GOVERNO
PAL DE BARROQUIPREFEITURA MUNICI

" Rua Onze de Maio, Nf' 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce nm..-..;,.
CNPJ: 23.4?'8.597'»'000l-80 - Fone: (88) 3623 l 137

tatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências

e na Proposta vencedora a
12.4. No caso de cons

' T rmo de Referência, no contrato
'nte e quatro] horas

especificadas neste Edital, no e

Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vt
adequados ãs supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma

da lei e deste instrumento.

12.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e

prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o

periodo contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta

vencedora e no contrato, sendo que a não observãncia destas condições, implicará na não

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da

` te ã Administraçãoausados diretamen
inadimplente.

12.6. A licitante vencedora ê responsável pelos danos c

ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviço, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão

` 'd nciários, fiscais e

interessado.

12.7. A licitante vencedora É responsável pelos encargos trabalhistas, previ e

comerciais resultantes da execução dos serviços.

12.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e

qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas

por profissionais de outras áreas.

. 12.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias

ã sua orientação, supervisão e fiscalização.

12.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o
' formando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

documentos fornecidos pela
andamento dos serviços, in

dará sigilo sobre informações e
adotando medidas

12.11. A licitante vencedora, guar
orrência dos serviços objeto do presente contrato,Contratante, em dec

internas de segurança.

" ico rinancsmousre E Rssquitíenio Econoiu
de todos

13-D f O i
f rtados devem ser

i ` taxas, tes, seg
13.1. PREÇOS: Os preços o e

` videnciários, fiscais e comerciais,tributos, encargos trabalhistas, pre

lolrnscüiáfifirasfinfilãitúi ami, i A O
apresentados com a incidência o

uros,
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deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a

prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro. I

13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados,

segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões

federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas; observadas as

condições da proposta.

11-3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 [trinta] dias apos o encaminhamento da

documentação tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalicías, através de

credito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

13.3. REAIUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de

12 [doze] meses.

13.4. REEQuiLiBRio Economico-F1NAi~icE1Roz Na hipótese de ânbrevirein raias
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

principe, configurando álea econõmíca extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento adniinistrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a

uilíbrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d"manutenção do eq

lterada e consolidada.da Lei N-. . ,

eços, não

0 ° 8666/93 a

** ii = ,.

H lidade da sua proposta de pr
i ida para

14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de va `

assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa ex'g

o certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance,

falhar ou fraudar na execução dos serviços. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha/CE e será

` Cadastro do Município de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco)
' s e das demais cominações gais:

descredenciado no
' licação das seguintes multa

atação no caso de:

anos, sem prejuizo de ap

' ento] sobre o valor da contrI. Multa de 20% [vinte por c
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a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidõneo;

ll. Multa moratória de 0,3% [três décimos por cento) por dia de atraso na execução de

qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no

endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, ate o limite de 15% (quinze
por cento) sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução dos serviços;

Ill. Multa moratória de 20% [vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipotese de atraso

superior a 30 [trinta] dias;

14.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da prestação dos serviços, ãs atividades da Administração, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei NP. 10.520/02,

as seguintes penas:
a) Advertência;

b] Multa de 1% (um por cento] até 20% [vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de

serviços, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso; `

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.

14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do município cobrado mediante

processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes. \

`-.
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d após regular processo' anções serão aplica as14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. As s

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a] O5 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b] 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio

de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

Barroquinha/ CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

1-4.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
idos durante os procedimentos licitatórios serão

` Geral do

ftos Os casos ocorr
oeira ã Procuradoria

apuração dos a .

comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Preg

Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

ã Procuradoria.pela autoridade gestora competente

"o sempre interpretadas em fa

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA _
UNICIPAL DE BARROQUINHA A

vor da
15.0! . -_ - __ __ . _

` ` l`nam este pregão sera
' e público, sem

15.1. As normas que discipi

interessados, atendidos o interessd disputa entre os
da Administração.

ampliação a
lar funcionamento

I elo(s)
d e urançaedo regii

durante a sessao e p
comprometimento as g

` derão ser resolvidos pela PregoeiraOs casos omissos po15.2.

` ' " em outro caso.
` á no afastamento

l' `tantes da licitaçao,

" ciais não importar
órgão(s) so ici

' " 'as formais nao essen
m reensão da

15.3. O não atendimento de exigenci
' ` ferição da sua qualidade e a exata co psejam possiveis a ado licitante, desde que

sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregao.
` '" ' devida ãs licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

' de contratações
15.4. Nenhuma indenizaçao sera

dital nem em relação às expectativasferente ao presente e ,documentação re

' 'r ão(setência do(s) o g

dela decorrentes.
" resente procedimento será de comphomologaçao do p

lui-se o dia de inicio15.6. Na contagem dos prazos estabeleci
` ' ento observando-se que só se iniciam e vencem p azose inclui-se o dia do vencim ,

15.5. A

solicitante(s).
'dos neste edital, exc ` ' ' ` de contagem

em dia de
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expediente normal no Municipio de Barroquinha/CE, exceto quando for expressamente

estabelecido em contrário.

15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h

(vinte e quatro) horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de

grande circulação.

15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente

o Foro da Comarca Vinculada de Barroquinha/CE.

15.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ã Pregoeira

do Municipio de Barroquinha/CE em sua sede localizada na Rua 11 de Maio, NE 739, Centro,

Barroquinha - CE, de segunda as quintas-feiras, das 08h00min ãs 12h00min e de 14h00mim

ás 17h00mim, e nas sextas-feiras, das 7h00min ãs 13h00min ou pelo sitio eletrõnico do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE) https://wvvw.tce.ce.gov.br.

15.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no

termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes

quando da elaboração de suas propostas de preços.

Barroquinha/CE, 27 de julho de 2018.

.»-"""~».

g%;tA3nM5ilm 
SICLEIA DA SILVA GALHAES

Pregoeira do Município de Barroquinha/CE
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ANExO i - TERMO DE REFERÊNCIA Do oa|ETO
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CONTRATAÇÃO Dos sERviçOs DE iNÊTrRuToR DE iuúsicA PARA i=icAR A DisPOšiÊÃo DA
BANDA DE Música PAÇO iMPERiAi., DE ii~iTEREssE DA sEcRETARiA DO TRAEAi.iiO,
DEsENvoi.viMENTo sociAi. E DiRE|Tos HUMANOS Do Miiuicirio DE
BARROQUINHA/cE.

fl- _' t -'-_.- .‹ --_- __ . _ _- ..'. _ _- gq-_ _ -_ .if ._ '¬':; I* _. *ut " ¬.|;, ' _¬'-' -"'-P-:' -_-FÍR -- -- ~~ -- .-.A _
A Contratação tem como objeti ' ' ação dos alunos e músicos da Banda de

É-n
W Hi'-Fr fl" 3'Er

Hi"É-ä

.'+"

vo incentivar a form

Música Paço Imperial, bem como a inclusão social e cultural dos mesmos, visando auxiliar no

desenvolvimento pedagógico e intelecto musical, buscando desenvolver habilidades

consideradas fundamentais, como a aprendizagem musical.

3.1. O presente terino de referência ê oriundo da solicitação de despesa n'*`-* 20180704001

(Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos).

3.2. DO ITEM
_` " "` " ___" _ _ _ _ l I- _ _l if_ 1 ¿ VALOR Msoio (Rs)
rrsivil EsPEcii=icAçÃo 1 Dino. g QUANT _m¡_¿¡R e ,M-LOR

UNIT. ' TOTAL

T F Prestação serviços de instfultdr de mi'fsica_¡ _ H
1 fca a d' osi ão d Banda de M'sica; ,parai r isp ç a u E 12 I R3; R$

01 Paço Imperial, com carga horária de 20 horas. MES ;1 1.776,667 21.320,00
semanas, de interesse da Secretaria Municipal
do Trabalho, Desenvolvimento Social ej

- _- _ --- ___ -- -l ___
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VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO RS 21.320,00 [Vinte e Um Mil, Trezentos e

Vinte Reais)

3.3. cRiTÉRio DE 1ui.c.AMENToz Menor pra-ça par irem
3.4. APLICAÇÃO DA Lc 123/zooóz
3.4.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a

administração pública: '

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente ã participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$

80.000,00 (oitenta mil reais); [Redação dada pela Lei Complementar ng 147, de 7 de agosto de

2014);

3.4.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos

da Lei Complementar NP. 123/06, para que estas possam gozar dos beneficios previstos na

referida Lei, inclusive participar dos itens/lotes exclusivos para ME e EPP e necessário, à época
do credenciamento, apresentação de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, nos termos do Art. 39 da Lei Complementar 123/06.

3.4.3. A participação na presente Licitação ê exclusiva ã Microempresa - ME, Empresa de

Pequeno Porte - EPP, Microempreendedor Individual - ME! e Pessoa Fisica.

4. f ~ .  _   - -' '=z'- ' 1. *-"'Íí'i'- ii. ~ ' ' "
4.1. Os re os de referência foram estimados com base nas cota ões realizadas elo Setor deP
Compras do Municipio de Barroquinha-CE, constando nos autos do processo.

__ _. - _ _ -_ __ __ ._ __ _. ____¡___.___ ,__ - -"_=1' ____ ____ ______.__ ___-_ _____z._:_-¡_¿__ ___: ___ __ __ _'__..___.__ __ __ . __ --
_ I _ __ ___ __ há ph: _ __ _ __- _I-.,¡_ _ Í' _l` _ _ - _l-__ I __-______i. _ :__ i _-_____:___..§|_ - .__ä___ gq? _ _ ._:lf'?_J_ -_ __ _ _- _ ______ -__ _ __ A - __ _I

- :_- 1-. - -.--‹f.=.›. " __*¬ fr-ir'F --_ 'z;-'5..'›v==i'-‹ z= “"~r=1"i"~` ~-é-.'= - '- -- _-.: _ ' ' '- _ .ff f* " if' _ - ii 5. -*z-if. __: _':.izI _: z " __.;:=__'- iii- it --'_ -* - ~ ." '
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado oii com

carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada

por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrõnico, datad - e assinada

` \

oíifr.
“Sir ¬.,›_'**‹.

1 Rua Onze de Maio, N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce n._,i_....;_,,
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osto, sem emendas, rasuras ou _lo titular ou prepre o carimbo ou equivalente) pe

` delo padronizado no anexo doe uindo o moreços devera s

edital, contendo:
` úmero da licitação;

' ha/CE-
odalidade e o n

' io de Barroquin _
te, conforme o

5.2.1. A m

" ira do Municip
' ` al do proponen

amento a Pregoe
" dual ou municip

5.2.2. Endereç
inscriçao esta2 3 Razão social, CNPJ, endereço,

fax, e endereço eletrõnico;
5. . .

' ero do telefone/Caso, e se houver, num

zo de execução 12 (Doze) meses;
ssenta) dias;

d`da consignada no

5.2.4. Pra
` " inferior a 60 (se

nidade de me i
5.2.5. Prazo de validade nao

5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a u

edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso.

5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o

valor global do lote e/ou da proposta em algarisinos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo do edital;

5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os

abalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
ue possam incidir sobre o serviço

tributos, encargos tr

oal custos e demais despesas qdeslocamentos de pess ,

Hcüado;

BRE DA P POSTAS D_E PREÇOS ESCRITAS
e reços do licitante deverão conter apenas duas casas

nto ou desprezar os
os constantes da proposta d p

' ' roceder ao arredondame
oeda corrente

5.3. Os preç

decimais após a virgula, cabendo ao licitante p

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em m

bilidade do licitante, não lhe assistindo o
alquer

nacional.
serão de exclusiva responsa

l ação de erro, omissão ou qu
5.4. Os preços propostos

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a eg

outro argumento não previsto em lei.
de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os

Se a licitação for por menor p ço por lote
licitante

5.5. Se tratando

' ` revalecerão os primeiros.
" ` licará na desclassificação\

preços unitários e totais, p
' ` multiplicação errada nao impou global, o somatorio ou a
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no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo

licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será

desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da
licitante deverá constar em ata. I

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/ lotes, proposto pelo licitante, em

sua integralidade, conforme Anexo do Edital.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital

e seus anexos, em especial quanto ã especificação dos serviços e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral ãs

suas disposições e ã legislação aplicável, notadamente a Lei NE. 10.520/02 e Lei NE. 8.666/93,

alterada e consolidada.

5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido

o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido ã licitante fazer

qualquer adendo aos entregues ã Pregoeira. _

-' _ _ i
6.1. Os interessados não cadastrados no Municipio ARROQUINHA/C E, na forma dos artigos

A-""i`É‹.".."£
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34 a 37 da Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela

Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATivA A HABILITAÇÃO ¡URiDicA
PARA PESSOA |URiDicA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de

empresa mercantil da ]unta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde

tem sede a matriz. `

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS S S ADITIVOS

E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no reg tro público

GOE

_l_'5l -|.

ou f.1i¿f.`.i


